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PORTARIA N° 1Q70/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA CARLA ANDRÉA ROSIN. E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 16 de novembro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CARLA ANDRÉA ROSPJ.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n® 5.453.738-7 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 030.685.089-32, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, servidoraPública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria n®. 162/2012 de 02 de março
de 2012, exercendo a função SECRETÁRIA ESCOLAR, designada através da Portaria n°
05i/2021 de 11 de janeiro de 2021, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de
novembro de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Órg3o Oficial do Município de IporS

Edi;3o n*. 2393 Página 135 Ano: X

D.la: 19/11/2021

Publique-se, e

Iporã-(PR), 18 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia I9/II/202I. Edição 2393.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
http:/Ai>ww.dlariomunicipa].com.br/ainp/
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1 ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL Dlí IPORÃ

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
DECRETO LEGISLATIVO N.° 003/2021

SÜMULA: ACOLHE O ACÓRDÃO DE PARECER
PRÉVIO N.° 62/21 - PRIMEIRA CÂMARA, DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

PARANÁ, NO PROCESSO 277008/20, NO
TOCANTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL, REFERENTE AO EXERCiCIO
FINANCEIRO DE 2019.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PRESIDENTE
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO;

Art. 1® • Fica ACOLHIDO o Acórdão de Parecer Prévio n.° 62/21-

Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, exarado
no processo n." 277008/20, no tocante às Contas do Município de
Iporâ, referente ao Exercido Financeiro de 2019. que por sua vez
Julgou REGULARES com ressalvas as Contas do Executivo
Municipal, considerando, assim, APROVADAS as Contas do
Município de Iporâ do Exercício Financeiro de 2019.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezoito
dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

EDMILSONFERREIRA DOSSANTOS

Presidente

Publicado por:
Roberto Hiromi
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PORTARIA N° 1069/2021

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA LETICIA DE
LIMA GARCIA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõeslegais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora LETICIA DE LIMA GARCIA.
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n®.
11.121.381-0, e inscrita no CPF/MF sob n°. 096.461.499-52. residente
e domiciliada na cidade e comarca de Iporil, Estado do Paraná, no
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da
Portaria 136/2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde,
fériasde 30 (trinta)dias, referente ao periodo aquisitivo de 06/03/2019
à 06/03/2020, a contar de 06/12/2021 à04/01/2022.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Iporâ-{PR). 18 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
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Código Identificador:6C877EDl

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 1070/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIV

DOENÇA A SERVIDO
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n', 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 16 de novembro de 2021, 01 (ura) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO PE DOENÇA a Servidora

CARLA ANDRÉA ROSTN. brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n° 5.453.738-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n" 030.685.089-32, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de
Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria n°. 162/2012 de 02
de março de 2012, exercendo a função SECRETÁRIA ESCOLAR.
designada através da Portaria n° 051/2021 de II de janeiro de 2021,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de novembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 18 de novembro de 2021,

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Rosane Silvados Santos
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PORTAIUA N" 1071/2021

NCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA BARBARA PRISCILA

DUCATTI SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4"da Lei n" 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 16 de novembro de 2021 a 17 de novembro
de 2021, 01 (um) dia e '/s (meio) de AFASTAMENTO POR
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora BARHARA PRISCILA

DUCATTI SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 9.578.211-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
060.032.299-85, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
(Toncurso Público, no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO.
nomeada através da Portaria n". 360/2015 de 24 de abril de 2015,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
il —Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de novembro de
2021.

Registre-se,

www.diariomuniciDal.com.br/amc


